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INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO R.G.DO NORTE

Documento de Formalização da Demanda 12/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 12/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

Diretoria de Gestão de Tecnologia da Informação - DIGTI 28/02/2026 00:00 158155 RAQUEL PRISCYLA DA SILVA 
COSTA

Descrição sucinta do objeto

Contratação para o gerenciamento de recursos e a execução do Projeto de Implantação e Customização do SUAP no
IFAM.

2. Justificativa de Necessidade

A demanda em questão refere-se à necessidade de avançar na implantação do Sistema Unificado de Administração
Pública (SUAP) no Instituto Federal do Amazonas (IFAM), garantindo a interoperabilidade entre as instâncias do
sistema nos dois institutos e orientando o processo de migração de dados provenientes das ferramentas atualmente
utilizadas. O projeto concentra-se especialmente nos módulos de Gestão de Pessoas, Ensino, Pesquisa e Extensão,
bem como nos módulos de Documento e Processo Eletrônico, promovendo modernização administrativa, eficiência
operacional e fortalecimento da governança institucional.

Dada a magnitude e a importância dessas ações de modernização tecnológica e transferência de conhecimento,
torna-se imprescindível desenvolver um projeto que atenda a essa demanda de forma estruturada e eficaz. O projeto
deve contemplar diagnóstico técnico, configuração de ambientes e repositórios, implantação de módulos prioritários,
migração de dados legados, capacitação das equipes do IFAM, suporte técnico especializado e produção de
documentação técnica. Além disso, deve promover a formação prática de estudantes do IFRN, fortalecer a
cooperação entre as instituições e contribuir para o aprimoramento contínuo do SUAP no âmbito da Rede Federal.

Considerando a complexidade e a variedade das atividades previstas, é essencial contratar uma empresa
especializada para gerenciar os recursos e executar o projeto. A contratação permitirá que as ações sejam realizadas
de maneira eficiente, assegurando a gestão financeira, administrativa e operacional adequada, bem como o
acompanhamento das bolsas, aquisição de equipamentos e suporte às atividades técnicas. Essa medida garante
segurança jurídica, eficiência na execução, transparência na aplicação dos recursos e condições adequadas para que
o projeto alcance seus objetivos, consolide a transferência tecnológica e fortaleça a integração entre IFRN, IFAM e a
Rede Federal de Educação Profissional.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE CONSULTORIA E DE GERÊNCIA/GESTÃO 1,00 870.033,33 870.033,33

4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

UASG 158155

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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RAQUEL PRISCYLA DA SILVA COSTA
Membro da comissão de contratação

 

 

5. Acompanhamento

IdAcompanhamento Responsável Data
1 A demanda foi lançada no PGC fora do prazo devido à indisponibilidade de recursos financeiros durante a janela regular de 

submissão. Naquele momento, não havia previsão orçamentária suficiente para cobrir as despesas do projeto.
RAQUEL PRISCYLA 
DA SILVA COSTA
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6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.
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